
  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

  

DESPACHO

  
Processo nº 23108.058715/2022-72
Interessado: Secretaria do Programa de Pós Graduação em Ciência da

Saúde - FM/UFMT
  

 RETIFICAÇÃO Nº 001 DO EDITAL ALUNO ESPECIAL N. 02/2022 - SELEÇÃO DE
ALUNO ESPECIAL DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA SAÚDE -

2022.

A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Ciências da Saúde da Universidade
Federal de Mato Grosso, por meio da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, no uso de suas atribuições
legais, torna pública aos interessados, a retificação n° 001 do Nº 001 DO EDITAL ALUNO
ESPECIAL N. 02/2022  do processo de seleção de aluno especial do Programa de Pós-
graduação em Ciências da Saúde/2022, de acordo como se segue:

 

01- ONDE SE LÊ:

Artigo 7º – A lista dos candidatos classificados e aptos a se matricularem como
alunos especiais será divulgada no dia 03/07/2022, através do endereço eletrônico
https://ufmt.br/curso/ppgcienciassaude e no site oficial da UFMT (www.ufmt.br).
 

LEIA-SE:

Artigo 7º – A lista dos candidatos classificados e aptos a se matricularem como alunos especiais
será divulgada no dia 10/08/2022, através do endereço eletrônico
https://ufmt.br/curso/ppgcienciassaude e no site oficial da UFMT (www.ufmt.br).

 

02- ONDE SE LÊ:

Artigo 9º – Os candidatos aptos a se matricularem, deverão enviar e-mail para
editais.ppgcs@gmail.com com assunto “Matricula Aluno Especial”, solicitando a realização da
matrícula e anexar o boleto com o comprovante de pagamento até as 23:59h do dia  03/08/2022.
Caso ocorra o não preenchimento das vagas, será divulgada uma lista de 2ª chamada no
endereço eletrônico https://ufmt.br/curso/ppgcienciassaude e no site oficial da UFMT (www.ufmt.br)
no dia 10/08/2022. Os candidatos convocados deverão solicitar matrícula até as 23:59h do dia
11/08/2022, enviando e-mail para editais.ppgcs@gmail.com com assunto “Matricula Aluno
Especial”, até as 23:59h.

Artigo 10º - Antes de solicitar a matrícula, o candidato selecionado a aluno especial deverá pagar
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a taxa de matrícula no valor de R $221,50 (duzentos e vinte e um reais e cinquenta
centavos), por disciplina. O pagamento será efetuado mediante boleto bancário, disponível em
www.fundacaouniselva.org.br (opção cursos e eventos procurar Ciências da Saúde). A matrícula
somente será aceita com o envio do boleto e do comprovante do pagamento da taxa de matrícula
por disciplina (comprovantes de agendamento de pagamento não serão aceitos e não haverá
devolução do valor pago em nenhuma hipótese). Os boletos estarão disponíveis SOMENTE no
período de 02/08 à 03/08/2022. Servidores da UFMT estão dispensados deste valor.

LEIA-SE:

Artigo 9º – Os candidatos aptos a se matricularem, deverão enviar e-mail para
editais.ppgcs@gmail.com com assunto “Matricula Aluno Especial”, solicitando a realização da
matrícula e anexar o boleto com o comprovante de pagamento até as 23:59h do dia  11/08/2022.
Caso ocorra o não preenchimento das vagas, será divulgada uma lista de 2ª chamada no
endereço eletrônico https://ufmt.br/curso/ppgcienciassaude e no site oficial da UFMT (www.ufmt.br)
no dia 12/08/2022. Os candidatos convocados deverão solicitar matrícula até as 23:59h do dia
15/08/2022, enviando e-mail para editais.ppgcs@gmail.com com assunto “Matricula Aluno
Especial”, até as 23:59h.

Artigo 10º - Antes de solicitar a matrícula, o candidato selecionado a aluno especial deverá pagar
a taxa de matrícula no valor de R $221,50 (duzentos e vinte e um reais e cinquenta
centavos), por disciplina. O pagamento será efetuado mediante boleto bancário, disponível em
www.fundacaouniselva.org.br (opção cursos e eventos procurar Ciências da Saúde). A matrícula
somente será aceita com o envio do boleto e do comprovante do pagamento da taxa de matrícula
por disciplina (comprovantes de agendamento de pagamento não serão aceitos e não haverá
devolução do valor pago em nenhuma hipótese). Os boletos estarão disponíveis SOMENTE no
período de 02/08 à 15/08/2022. Servidores da UFMT estão dispensados deste valor.

 

03-ONDE SE LÊ:

ATIVIDADE DATA

Inscrições 22/07/2022 a
28/07/2022

Divulgação das inscrições deferidas 29/07/2022

Prazo para recurso contra indeferimento de inscrição 01/08/2022

Divulgação do resultado de recurso contra indeferimento de inscrição 02/08/2022

Divulgação dos candidatos classificados e aptos a se matricularem
como alunos especiais 02/08/2022

Envio de e-mail solicitando a matrícula 03/08/2022

Convocação dos candidatos para matrícula nas vagas remanescentes
(caso houver) 10/08/2022
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Matrícula nas vagas remanescentes (caso houver) Até 11/08/2022

Previsão de início das aulas 15/08/2022

 

LEIA-SE:

 

ATIVIDADE DATA

Inscrições 22/07/2022 a
28/07/2022

Divulgação das inscrições deferidas 29/07/2022

Prazo para recurso contra indeferimento de inscrição 01/08/2022

Divulgação do resultado de recurso contra indeferimento de inscrição 02/08/2022

Divulgação dos candidatos classificados e aptos a se matricularem
como alunos especiais 10/08/2022

Envio de e-mail solicitando a matrícula 11/08/2022

Convocação dos candidatos para matrícula nas vagas remanescentes
(caso houver) 12/08/2022

Matrícula nas vagas remanescentes (caso houver) Até 15/08/2022

Previsão de início das aulas 15/08/2022

Documento assinado eletronicamente por RENATA DEZENGRINI
SLHESSARENKO, Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em
Ciências da Saúde - FM/UFMT, em 03/08/2022, às 17:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 4978474 e o código CRC BEB4C678.
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Referência: Processo nº 23108.058715/2022-72 SEI nº 4978474
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